
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
-  ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

a P O R T A R I A  NP 2»330 a

O Sr. CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefaito MunicipaJ 
de Lorena, usando das atribuições que lha são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

Conceder ao Sr. 30SÍ GIORDANI FILHO, Diretor do / 
Departamento da Administração da Prefeitura Municipal, padrao / 
"Z”, 30 (trinta) dias da férias regulamentares relativas aoexe_r 
cicio da 1971, a partir de 13 de janeiro de 1975, conforma sol^ 
citou em requerimento protocolado sob o nfi 000039, de 07 de ja
neiro de 1975.

Registre-se a cumpra-se*
P.M. de Lorena, 07 de janeiro de 1975.

= CARLOS EUt^NIO MARCSpNDES 
sPrefeito/^ Municipa

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal aos 07 de janeiro de 1975.

= 30%Q B0SCl\Jít)NÇALVES
iEncarregado do Setor se Serviços Gerais: 

ad hoc


